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LEI Nº 2,398, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE A SOBRE POLÍTICA
PÚBLICA MUNICIPAL PARA
GARANTIA, PROTEÇÃO E

AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS
DAS PESSOAS com
TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA) E SEUS
FAMILIARES, NO MUNICÍPIO
DE MONTE AZUL PAULISTA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinteLei:

ARTIGO 1º - A política municipal para garantia, proteção e ampliação dos
direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares
fica disciplinada nos termos das diretrizes estabelecidas nesta Lei.

& 1º Para os fins desta lei, considera-se pessoa com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) aquela que, em razão de neurodesenvolvimentoatípico,
apresente as seguintes características:

1 - dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da
linguagem verbal e não verbal, literalidade, concretude, apraxia de fala edislexia;

II - dificuldade de manutenção de interação social, ausência ou diminuição
de reciprocidadee pouco ou nenhum apego a convençõessociais;

III - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas
e atividades, apego à rotina e necessidade de planejamento;

IV - recebimento, processamento e resposta aos estímulos sensoriais de
forma peculiar, podendo haver hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez
mental.
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& 2º As características elencadas no & 1º deste artigo podem se
apresentar em diferentes graus, em conjunto ou de forma isolada.

ARTIGO 2º - A Carteira de Identidade instituída pelo Decreto Federal nº
9.278, de 5 de fevereiro de 2018, que regulamenta a Lei Federal nº 7.116, de 29
de agosto de 1983, configura documento válido para garantir o acesso àspolíticas
municipais voltadas às pessoas com TEA e ao atendimento prioritário, podendo
ser adicionado ao referido documento o símbolo da fita quebra-cabeça, símbolo
mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, conforme a
padronização indicada na Resolução CPA/SMPED/026/2019, na forma da

legislação.

I — Fica o Poder Executivo responsável pela confecção da Carteira de
Identidade acima referida.

ARTIGO 3º - O Poder Executivo deverá fornecer transporte público às
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares para viagens
a tratamentosem centros especializados, como a APAE e demais.

I- O transporte público referido acima deverá atender a toda população
do Município, sendo indispensável o translado em todos os bairros da
municipalidade conforme anexo 1.

ARTIGO 4º - As pessoas com Transtorno do Espectro Autista são
equiparadas a pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme Lei
Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que estabelece a Política Nacional
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

ARTIGO 5º - Incumbe ao Município assegurar, criar, desenvolver,
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar a inclusão da pessoa com TEA na
Rede Municipal de Ensino, devendo, para tanto:

I - promover cursos de capacitação continuadae intersetorial voltados aos
profissionais que atuam na Rede Municipal de Ensino, visando à inclusão de
alunos com TEA;

II - disponibilizar acompanhamento especializado para apoiar o estudante
com Transtorno do Espectro Autista dentro do contexto da classe comum do
ensino regular, quando necessário e avaliado pela equipe de educação especial,
podendo este apoio ser de caráter temporário ou permanente, conforme
mensurado no Plano de Atendimento Educacional Especializado, com a devida
identificação de barreiras de acesso ao currículo;
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HI - garantir suporte escolar complementar especializado no contra turno,
para o aluno com TEA incluído em classe comum do ensino regular;

IV - garantir, na rede pública municipal de ensino, a matrícula dos
estudantes público da Educação Especial nas classes comuns, bem como
assegurar a oferta do Atendimento Educacional Especializado - AEE, quando
necessário e após avaliação educacional especializada, amparadas pelo Plano de
AEE;

V - garantir as mobilizações indispensáveis ao atendimento das
necessidades específicas dos estudantes público da Educação Especial,
assegurando-se o acesso e a permanência em diferentes tempos e espaços
educativos, considerada a neurodiversidade apresentada pelos estudantes com
TEA;

VI - garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (EJA) às
pessoas com TEA que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente
escolarizadas;

VII - assegurar o acompanhamento por profissional de psicopedagogia,
quando após avaliação multiprofissional for identificado problema de
aprendizagem.

ARTIGO 6º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 7º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 07de junho de 2022.
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